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1. APRESENTAÇÃO
A Anac, Agência Nacional de Aviação Civil, disponibiliza e solicita comentários por meio

desta consulta setorial para a Notificação de Proposta de Regra de Diretriz de Aeronavegabilidade
NPR/DA 2025-H8-01.
2. EXPOSIÇÃO TÉCNICA
2.1. Fundamentos Legais
2.1.1. O Art. 66 da Lei 7.565 de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica -
CBA), dispõe que compete à autoridade aeronáutica promover a segurança de voo, devendo estabelecer os
padrões mínimos de segurança relativos a projetos, materiais, mão-de-obra, construção e desempenho de
aeronaves, motores, hélices e demais componentes aeronáuticos.
2.1.2. Conforme estabelecido na seção 39.13-I do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil
(RBAC) nº 39, Diretriz de Aeronavegabilidade é o documento emitido ou adotado pela ANAC que contém
ações de segurança operacional a serem executadas em um produto aeronáutico com o objetivo de
restaurar o nível aceitável de segurança operacional, quando evidências demonstram que este nível
aceitável possa estar comprometido.
2.1.3. A seção 39.5 do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil (RBAC) nº 39 define que a
ANAC emitirá uma Diretriz de Aeronavegabilidade para um produto quando a própria ANAC constatar
que: (a) exista uma condição insegura nesse produto; e (b) seja provável que essa condição insegura exista
ou se manifeste em outros produtos que tenham o mesmo projeto de tipo.
2.1.4. A realização de Consulta Setorial é etapa opcional do processo normativo no caso de
emissão de uma Diretriz de Aeronavegabilidade, e é regida pelos Art. 27 a 29 da Instrução Normativa (IN)
ANAC n° 154/2020.

 

2.2. Descrição e motivação da NPR/DA-2025-H8-01
2.2.1. Esta Proposta de Regra de Diretriz de Aeronavegabilidade resulta de uma investigação
conduzida pela ANAC, que revelou a comercialização de partes aeronáuticas não aprovados pela
organização “H8 ALS”. A falta da adequada certificação destas partes pode implicar na falta dos
adequados padrões de qualidade e desempenho requeridos para os produtos aeronáuticos.
2.2.2. Os cubos de roda são essenciais à operação segura da aeronave, pois suportam o peso da
aeronave durante as operações de decolagem e pouso, além de amortecer os impactos durante as operações
de pouso. Os discos, atuadores e conjuntos de freio são essenciais para garantir a frenagem e o controle
direcional da aeronave durante as operações de solo. Sendo assim, a instalação de partes não aprovadas
pode resultar na saída de pista ou na perda do controle direcional da aeronave durante as operações de
solo.
2.2.3. Como esta condição pode ocorrer em outras aeronaves e afeta a segurança de voo, é
requerida a adoção de uma ação corretiva e, portanto, fica configurada a causa justa para impor o
cumprimento destes requisitos no prazo estabelecido.

 
2.3. Público-alvo desta consulta setorial

Esta consulta setorial é aberta a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
contribuir com o tema, todavia é direcionada aos afetados pela aplicabilidade da Proposta de Regra
de Diretriz de Aeronavegabilidade:

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/instrucoes-normativas/2020/instrucao-normativa-no-154-20-03-2020
https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/instrucoes-normativas/2020/instrucao-normativa-no-154-20-03-2020


Proprietários e operadores de aeronaves que possuam aeronaves com partes ou
componentes comercializados pela “H8 ALS Indústria Aeronáutica LTDA" (antiga ALS Indústria
Aeronáutica LTDA), com CNPJ 03.619.857/0001-82, após 09 de outubro de 2003.;

Organizações de manutenção;
 Fabricantes de Aeronaves; e
Organização “H8 ALS Indústria Aeronáutica LTDA”

 
CONVITE

Todas as pessoas interessadas são convidadas a participar deste processo de Consulta
Setorial, por meio da apresentação, à ANAC, por escrito, de comentários que incluam dados, sugestões e
pontos de vista, com respectivas argumentações.

As contribuições acerca da Notificação de Proposta de Regra de Diretriz de
Aeronavegabilidade NPR/DA 2025-H8-01 deverão ser enviadas por meio de formulário eletrônico próprio,
disponível no endereço eletrônico  https://www.gov.br/anac/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social/consultas-setoriais/consultas-em-andamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) contados da
publicação do Aviso de Consulta Setorial correspondente.

Todos os comentários recebidos dentro do prazo desta consulta serão analisados pela ANAC
e o texto final da Diretriz de Aeronavegabilidade poderá sofrer alterações em relação ao texto proposto em
função da análise dos comentários recebidos. As contribuições recebidas serão publicadas no endereço
eletrônico da ANAC em até 10 (dez) dias úteis após o final do prazo da Consulta Setorial, e o Relatório de
Análise de Contribuições (RAC) correspondente será publicado após a análise de todas contribuições.

Além da Notificação de Proposta de Regra de Diretriz de Aeronavegabilidade
submetida para esta consulta setorial no endereço acima, esta NPR/DA-2025-H8-01 poderá também ser
consultada no endereço eletrônico https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/NPR/NPR_Efetiva.asp  

Documento assinado eletronicamente por Fausto Enokibara, Coordenador(a), em 09/05/2025, às
13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Eisaku Nagamine, Gerente Técnico de
Aeronavegabilidade Continuada, em 09/05/2025, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 11518611 e o código CRC C55CB972.
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https://sei.anac.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

